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O objetivo deste capítulo é analisar o processo recente de institucionaliza-
ção da assistência social nos municípios mineiros. A assistência social é, dentre as 
políticas sociais brasileiras, uma das que mais tardiamente experimentou um pro-
cesso de institucionalização, seja do ponto de vista do objeto da política, do marco 
legal, de capacidade técnica e administrativa, ou da criação de um aparato organi-
zacional e administrativo próprio. Esse legado tem relevância para a compreensão 
das mudanças recentes na área. A trajetória de uma política pública é relevante 
para sua análise, pois as escolhas prévias criam legados e in�uenciam as decisões e 
intervenções futuras (PIERSON, 2000). 

De outro lado, as regras formais, o marco legal e os mecanismos de indução 
e de incentivo têm particular relevância em contextos federativos, pois condicio-
nam as estratégias, a coordenação e a propensão maior ou menor à cooperação ou 
deserção por parte dos entes federativos, no que concerne a objetivos ou estraté-
gias compartilhadas de políticas sociais (ARRETCHE, 1999).

A trajetória da assistência social no Brasil é marcada por modelos conside-
ravelmente diferentes de organização e implementação. No início da consolidação 
do Estado de Bem-Estar Social brasileiro, a assistência social esteve sob respon-
sabilidade de organizações privadas apoiadas �nanceiramente pelo Estado. Com 
a Constituição Federal de 1988 (CF/88), surgem importantes inovações para a 
assistência social. A CF/88 reconheceu a assistência como direito dos cidadãos e 
a�rmou a responsabilidade estatal pelo atendimento às populações vulneráveis. 
Foi instituída a Seguridade Social fundada em três pilares: a previdência social, a 
saúde e a assistência social. Essas determinações constitucionais representaram 
uma mudança conceitual crítica para a assistência social, que até então era for-
temente relacionada à �lantropia e ao favor e que, na CF/88, passa a ser tratada 
como política pública, relacionada à garantia de direitos. Essa mudança conceitual 
foi rea�rmada pela regulamentação posterior à Constituição, que também buscou 
detalhar o funcionamento da nova política de assistência social. 

É com base na importância de considerar a trajetória histórica de uma po-
lítica que surge o questionamento em torno da institucionalização da política de 
assistência nos municípios brasileiros. A relevância deste questionamento está 
justamente no histórico da assistência social, marcado pela lógica de benemerên-
cia e pela debilidade institucional, e, na nova legislação, mecanismos e instrumen-
tos que instituíram outro modelo para a política. Este capítulo norteia-se por esta 
questão, qual seja, explorar se, e em que medida, o novo contexto, o novo arranjo 
institucional, seus mecanismos e instrumentos, foram exitosos em induzir a insti-
tucionalização da assistência social nos municípios mineiros.
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Visando compreender a política de assistência social hoje e, a partir disso, 

fazer uma análise exploratória do processo de institucionalização nos municípios 

de Minas Gerais, este trabalho estrutura-se em cinco seções, além desta introdu-

ção. A primeira seção visa trabalhar, de forma mais ampla, a trajetória da política 

de assistência social no Brasil. A segunda trabalha a nova institucionalidade da 

política de assistência social no Brasil, constituída ao longo da década de 2000. A 

terceira esclarece as dimensões da institucionalização que orientam este trabalho 

e como são operacionalizadas a partir de informações da Pesquisa de Informações 

Básicas Municipais (MUNIC) do Instituto Brasileiro de Geogra�a e Estatística 

(IBGE) de 2005, 2009 e 2013. A quarta seção apresenta a análise dos dados de 

institucionalização da assistência nos municípios mineiros. Por �m, a quinta seção 

recupera as principais conclusões da pesquisa.

Até a CF/88, a Assistência Social esteve basicamente sob responsabilidade 

de organizações privadas, com o predomínio das obras católicas. Houve uma lenta 

aproximação dessas iniciativas com o Estado, especialmente através da concessão 

de subsídios �nanceiros. No entanto, isso ocorreu sem que o Estado chamasse a si 

a responsabilidade pela priorização, organização, regulação ou prestação dos servi-

ços e do atendimento à população. Na verdade, o setor público agia mais de forma 

subsidiária, prestando apoio pouco sistemático a organizações privadas. 

De outro lado, o campo da assistência padecia de uma ausência completa de 

mecanismos de coordenação federativa e de �nanciamento su�ciente e estável, o 

que gerava persistentes lacunas, sobreposições e inconsistência na oferta de servi-

ços. Mais além da falta de prioridades para a intervenção na área, o próprio objeto 

ou campo de política carecia de uma de�nição mais clara. Havia – e não deixou de 

existir – grande diversidade entre os distintos entes federados sobre este tema: em 

alguns casos, creches eram incluídas nesse campo de política, mas em outros não; 

o mesmo ocorria com iniciativas de formação pro�ssional ou geração de renda, ou 

ainda atividades no contraturno da escola, bem como prevenção a doenças sexual-

mente transmissíveis ou apoio a pessoas com de�ciência. 

A partir dos anos 1980, a ação social do Estado no Brasil foi amplamente 

reformada. A Constituição de 1988 reconheceu uma série de direitos sociais e am-

pliou a responsabilidade pública sobre a proteção social, resultando em mudanças 
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signi�cativas no Sistema Brasileiro de Proteção Social, tanto no que se refere ao 

desenho das políticas quanto na de�nição de benefícios e bene�ciários (CARDO-

SO JR; JACCOUD, 2005).

A inovação no campo da assistência social foi signi�cativa. Ele passou a 

ser considerado responsabilidade estatal e um dos pilares da Seguridade Social. A 

inclusão da assistência social na Seguridade Social é particularmente relevante, 

pois representa uma guinada conceitual. Ademais, a CF/88 rea�rmou o caráter 

não contributivo e a�rmou a descentralização político-administrativa e a parti-

cipação popular na formulação e no controle das políticas de assistência social 

(JACCOUD, 2009).

A construção do modelo estabelecido pela CF/88, dada a atuação fragmen-

tada do Estado no campo assistencial até recentemente, impõe diversos desa�os 

para a política de assistência social. Dentre esses desa�os está a especi�cação da 

área de atuação, que vem se tornando mais clara com as regulamentações (LOAS, 

PNAS e NOB-SUAS), mas ainda sofre com algumas ambiguidades, especialmente 

na forma como a política é concebida e implementada no nível local. Outro desa�o 

é o adensamento da oferta de serviços e benefícios, especialmente no sentido de 

garantir o acesso a estes pela população que é considerada elegível da proteção da 

assistência social e que ainda não pode acessá-los, mas também no sentido de alar-

gar a proteção pretendida. Mais um desa�o é a institucionalização da área enquan-

to um domínio próprio de política pública em todos os níveis de governo. A década 

de 2000 foi marcada pela constituição de uma nova institucionalidade para a po-

lítica de assistência social no Brasil. Esse processo enfrentou várias di�culdades, 

entre elas a baixa capacidade institucional do nível central e a pouca coordenação 

federativa na implementação das ações de assistência social. 

Depois da diretriz constitucional, o passo seguinte na regulamentação da 

política foi a promulgação da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) em 1993. 

A LOAS determinou a criação de fundos especí�cos para o �nanciamento da polí-

tica de assistência social em cada esfera; instituiu o comando único da política por 

esfera de governo; estabeleceu instrumentos de planejamento, gestão e controle 

social; e instituiu as bases de acesso ao Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

(BRASIL, 1993; JACCOUD; HADJAB; CHAIBUB, 2009). 
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Além disso, a LOAS detalhou o formato descentralizado da política, apre-
sentando as competências de cada esfera de governo. Nessa distribuição de com-
petências, cabe destacar que, enquanto a União e os estados têm atribuições de 
co�nanciar os serviços, os programas e os projetos de assistência social, de realizar 
o monitoramento e a avaliação da política e de assessorar os municípios, cabe a es-
tes a execução dos projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil e a prestação dos serviços assistenciais, além de 
também co�nanciar, monitorar e avaliar a política em seu âmbito (BRASIL, 1993, 
2011, arts.12-15). 

Nota-se, portanto, que a execução da política, incluindo a prestação dos 
serviços socioassistenciais e as parcerias com as organizações sem �ns lucrativos, 
�cou basicamente sob responsabilidade dos municípios, que devem contar com o 
apoio técnico e �nanceiro dos estados e da União, sendo que, com a alteração da 
LOAS feita pela lei nº 12.436/2011 e com a NOB-SUAS/2012, esse apoio �nancei-
ro deve ser realizado por meio de transferências regulares e automáticas, de fundo 
a fundo. Contudo, os mecanismos e incentivos estabelecidos pela LOAS, em 1993, 
foram insu�cientes para alavancar o processo de descentralização e transferência 
de atribuições aos municípios (ARRETCHE, 2000). 

Em 2004, foi aprovada a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), o 
marco que efetivamente deu início à implementação do novo modelo de assistên-
cia social no Brasil. A PNAS-2004 trouxe o conceito e as bases de organização do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Desenhado tendo como referência o 
Sistema Único de Saúde (SUS), o SUAS tem um modelo de gestão descentralizado 
e participativo e é um dos principais marcos de institucionalização da assistência 
social no Brasil. O SUAS foi instituído para regular e organizar as ações socioassis-
tenciais em todo o território nacional, aumentando o grau de coordenação intergo-
vernamental e conferindo maior racionalidade, transparência e universalismo aos 
serviços (COSTA, 2007, p. 194).

Organizou-se a proteção social em dois tipos: proteção social básica e pro-
teção social especial. A proteção social básica tem caráter preventivo e se destina à 
população em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação 
(de renda e/ou de acesso a serviços) e/ou fragilização de vínculos afetivos e de per-
tencimento social. Para a execução dos serviços de proteção social básica foi previs-
ta a criação de Centros de Referência da Assistência Social (CRAS). O CRAS é um 
equipamento público de base territorial, localizado em áreas de vulnerabilidade e 
risco social, destinado à prestação e à articulação de serviços socioassistenciais no 
território. O principal programa da proteção básica é o Serviço de Proteção e Aten-
dimento Integral à Família (PAIF), que consiste na oferta de serviços continuados 
para a prevenção ao rompimento dos vínculos familiares e a violências (BRASIL, 
2011, arts. 6º-A, 6º-C e 24º-A).
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A proteção social especial tem por objetivo contribuir para a reconstrução 
dos vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das 
potencialidades e a proteção a famílias e indivíduos para enfrentamento das situa-
ções de violação de direitos. Ela se destina a famílias e pessoas que, em decorrência 
de abandono, maus tratos (físicos ou psíquicos), abuso sexual, uso de substâncias 
psicoativas, situação de rua e outras situações, se encontram em situação de risco 
pessoal e social (BRASIL, 2004, p. 37; BRASIL, 2011, art. 6º-A). 

A proteção social especial se divide em média e alta complexidade. Na média 
complexidade estão serviços de atendimento a famílias e indivíduos que, apesar da 
violação de direitos, não tiveram seus vínculos familiares e comunitários rompi-
dos. Nesse sentido, ela age visando reforçar o convívio sociofamiliar e comunitário 
através de serviços como o de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos (PAEFI), o cuidado no domicílio e o acompanhamento de medidas 
socioeducativas em meio aberto. Para a oferta de serviços de proteção especial de 
média complexidade foi prevista a criação dos Centros de Referência Especializada 
em Assistência Social (CREAS), que são unidades públicas de abrangência e gestão 
municipal, estadual ou regional (BRASIL, 2011, arts. 6º-C e 24-A).

A proteção social especial de alta complexidade destina-se a indivíduos e fa-
mílias que tiveram seus vínculos rompidos e que, por estarem em situação de ameaça 
ou sem referência, necessitam ser retirados de seu núcleo social. A proteção de alta 
complexidade prevê serviços que garantam proteção integral aos usuários, como aco-
lhimento institucional, casa lar, albergue e família acolhedora (BRASIL, 2005, p. 38).

Mais de dez anos depois da publicação da LOAS/1993 e depois de importan-
tes esforços de articulação das ações e de fortalecimento da estrutura institucional 
responsável pela área no nível federal, dos quais trataremos a seguir, foi aprovada 
a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social de 2005 – 
NOB-SUAS/2005. A NOB-SUAS/2005 estabeleceu três níveis de gestão para os 
municípios: inicial, básica e plena. A cada nível de gestão correspondiam alguns 
requisitos, responsabilidades e incentivos, sendo que todos os municípios habilita-
dos, em qualquer dos níveis de gestão, recebiam repasses do governo federal. Já os 
municípios não habilitados tinham seus recursos federais sob a responsabilidade 
do Gestor Estadual. Dessa forma, o governo federal estimulou o aprimoramento 
da gestão municipal dos serviços socioassistenciais. Os requisitos, responsabilida-
des e incentivos crescem à medida que se caminha da gestão inicial para a plena. 
Para habilitação em todos os níveis, o município deveria possuir Conselho, Plano 
e Fundo de Assistência Social e alocar e executar recursos �nanceiros próprios em 
seu Fundo de Assistência Social. 

Com a nova LOAS, sancionada em 2011, todos os entes federativos, seus 
respectivos conselhos de assistência social e as entidades e organizações de assis-
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tência social regulamentadas passam a ser integrantes do SUAS, alterando a lógica 
de adesão e de organização dos municípios no sistema (art. 6º, §2º). A NOB-SUAS 
de 2012 estabeleceu uma nova forma de agrupamento dos municípios, que tam-
bém se aplica aos estados e ao Distrito Federal: segundo o Índice de Desenvol-
vimento do SUAS – ID SUAS. Este é composto por um conjunto de indicadores 
de gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais apurados 
a partir de pesquisas e sistemas do MDS. O ID SUAS contempla indicadores de 
desenvolvimento socioterritorial, de serviços, de gestão e de controle social do 
SUAS. Assim como na lógica anterior de gestão inicial, básica e plena, os níveis de 
gestão correspondem à escala de aprimoramento da gestão do sistema. Uma ino-
vação trazida pela nova NOB-SUAS é que os níveis de gestão são dinâmicos, e suas 
mudanças deverão ocorrer de forma automática na medida em que o ente federa-
do demonstre avanços ou retrocessos na organização do SUAS (arts. 28º-30º). A 
aplicação dessa nova sistemática �cou condicionada à implantação de um sistema 
de informação para o planejamento e o acompanhamento das metas e das priori-
dades pelos entes. Na transição, que ainda está ocorrendo, aplicam-se as regras de 
habilitação e os níveis de gestão da NOB-SUAS/2005 (art. 139º). 

Outra regulamentação importante, anterior ainda à nova LOAS e à NOB-
-SUAS/2012, é a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS (NO-
B-RH/SUAS), de 2006, que estabeleceu princípios e diretrizes para a gestão do tra-
balho no SUAS, para a política nacional de capacitação, para os planos de carreira, 
cargos e salários, entre outros. Entre os princípios e diretrizes da NOB-RH/SUAS 
estão a garantia da educação permanente dos trabalhadores e da “desprecarização” 
dos vínculos dos trabalhadores do SUAS e o �m da terceirização. Essa norma esta-
beleceu também a composição mínima das equipes de referência da proteção social 
básica e da proteção social especial de média e alta complexidade, além de listar as 
funções essenciais para a gestão do SUAS, como coordenação da proteção social 
básica, coordenação da proteção social especial e planejamento e orçamento, entre 
outras, para cada esfera de governo (BRASIL, 2006). A resolução 17, de 2011, do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) rati�cou as equipes de referência 
estabelecidas na NOB-RH e acrescentou o reconhecimento de outras categorias 
pro�ssionais que podem atender a especi�cidades e contribuir para o aprimora-
mento dos serviços socioassistenciais e da gestão do SUAS, como antropólogos, 
sociólogos e pedagogos, entre outros.

Ao lado da descentralização e do caráter não contributivo, já a�rmado na 
CF/88 (art. 203), uma característica fundante do SUAS é a participação social. 
Todo o planejamento e a execução da política de assistência social devem adotar 
práticas e mecanismos que favoreçam a gestão democrática e participativa (BRA-
SIL, 2012, art. 114). Foram de�nidas como instâncias de deliberação do sistema 
o CNAS, os Conselhos Estaduais de Assistência Social, o Conselho de Assistência 
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Social do Distrito Federal e os Conselhos Municipais de Assistência Social, todos 
eles com caráter permanente e composição paritária entre sociedade civil e gover-
no, além das conferências de assistências sociais (BRASIL, 1993; BRASIL, 2011, 
art. 16; BRASIL, 2012, arts.113-119).

Os conselhos de assistência social são vinculados ao Poder Executivo na 
estrutura do órgão gestor da assistência social, que deve prover apoio adminis-
trativo e dotação orçamentária. Entre as atribuições dos conselhos, destacam-se: 
aprovar a política e o plano de assistência social; aprovar o plano de capacitação; 
acompanhar, avaliar e �scalizar a gestão do PBF; �scalizar a gestão e a execução 
dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do PBF – IGD PBF e do Índice 
de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGDSUAS; e 
participar da elaboração e aprovar as propostas de Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência 
social (BRASIL, 2011, art. 17; BRASIL, 2012, art. 121). Os conselhos têm, portan-
to, competência para participar da elaboração e aprovar a proposta orçamentária 
da assistência social em suas esferas de governo, além de �scalizar a aplicação dos 
recursos advindos do IGD PBF e IGD SUAS.

Do ponto de vista da estrutura organizacional do Poder Executivo federal, o 
campo da assistência social passou por diversos rearranjos após a Constituição de 
1988. Essas mudanças culminaram na criação do Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome (MDS), no governo Lula, em 2004, quando a assistência 
social foi de�nitivamente separada da previdência. A atuação do MDS foi central 
no processo de aprimoramento da política de assistência social no Brasil. Desde 
sua criação, o MDS ampliou sua capacidade técnica e institucional, com o inves-
timento em sistemas de informação e monitoramento, realização de pesquisas e 
acompanhamento, contratação de estudos avaliativos e diagnósticos e iniciativas 
de capacitação para vários entes (a cargo principalmente da Secretaria de Avaliação 
e Gestão da Informação). Houve ainda um aprimoramento dos mecanismos de 
controle do próprio ministério e em articulação com outros órgãos, como Contro-
ladoria Geral da União, Ministério Público e os conselhos de controle social em 
diversos programas e políticas (VEIGA, 2006). 

No que diz respeito ao �nanciamento da política, este foi de�nido como 
responsabilidade de todos os entes federados. No nível federal, o orçamento da 
Assistência Social elevou-se paulatinamente até chegar a uma previsão de 54,1 
bilhões de reais em 2012, segundo a Lei Orçamentária Anual. Destes, aproximada-
mente 49 bilhões de reais são destinados às iniciativas de transferência de renda 
(Programa Bolsa Família e Benefícios de Prestação Continuada), e 2,3 bilhões de 
reais a outras ações do SUAS. As transferências federais passaram a ocorrer de 
forma regular e automática, na modalidade Fundo a Fundo. Para operar a transfe-
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rência destes recursos foram adotados Pisos de Proteção Social, em conformidade 

com o nível de complexidade (BRASIL, 2012).

Da breve exposição acima, �ca claro que a regulamentação nacional e a cria-

ção do MDS e sua posterior atuação conferiram maior organicidade à política de 

assistência, efetivando a centralidade do Estado na política de Assistência Social. 

Além disso, acaba por a�rmar o papel coordenador – e, por vezes, o dirigismo – 

da União na determinação do conteúdo, organização e prioridades da política, al-

terando fortemente a posição tradicionalmente pouco relevante do nível federal 

neste campo.

A gestão da assistência social enfrentou também no Estado de Minas Gerais 

uma série de di�culdades. Uma delas foi o reconhecimento da área como um cam-

po próprio de política pública. Outra di�culdade, não descolada da primeira, foi a 

baixa capacidade institucional do órgão responsável pela política no nível estadual, 

que se faz notar no grande número de reformas organizacionais pelas quais passou 

recentemente (BERNARDI, 2006; PALOTTI, 2008). 

Após a extinção da LBA, estrutura que contava com diversos escritórios 

regionais e bom nível de capilaridade, em 1995, criou-se um cenário de incertezas 

quanto à continuidade do repasse de recursos e das ações em andamento. Foi nesse 

contexto que o processo de descentralização da política de assistência envolveu a 

sua estadualização. Os recursos federais eram repassados não para os municípios, 

que segundo a LOAS seriam os gestores dos convênios e executores das ações, 

mas para os estados, que os repassariam para as prefeituras e para organizações 

conveniadas. A transferência de atribuições para o estado ocorreu de forma rápida 

e sem que o órgão competente para tal neste nível se estruturasse e ampliasse sua 

capacidade de gestão (LIMA, 2002). 

A partir de 1998, o processo de descentralização voltou-se para a munici-

palização dos serviços socioassistenciais, cabendo à esfera estadual a função de 

articulação. Todavia, também nesse aspecto, o órgão gestor estadual não se encon-

trava preparado para as atribuições que lhe foram destinadas. A Secretaria de Es-

tado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Adolescente (SETASCAD), 

órgão então responsável pela gestão da assistência social, não conseguia responder 

pela coordenação nem pela assessoria aos municípios, e não houve uma prioriza-
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ção ou investimento do governo estadual no fortalecimento de sua capacidade de 
gestão. Segundo Lima (2002, p. 120), a capacidade de governança da instituição foi 
comprometida pela inadequação de recursos humanos e �nanceiros e pela falta de 
de�nições estratégicas e de planejamento, mesmo de curto prazo.

Em 2003, a SETASCAD tornou-se a Secretaria de Estado de Desenvolvimen-
to Social e Esportes (SEDESE). Dentro da SEDESE foram instituídas as Subsecre-
tarias Antidrogas; de Direitos Humanos; de Esportes; e de Trabalho e Assistência 
Social. Em 2007, a Subsecretaria de Trabalho e Assistência Social foi dividida em 
duas: uma de Trabalho, Emprego e Renda e uma de Assistência Social. A previsão 
de uma subsecretaria especí�ca para a área de assistência social representou um 
avanço, na medida em que ampliou a autonomia e a possibilidade de interlocução 
da política (PALOTTI, 2008).

Foram realizadas ações de quali�cação de recursos humanos para gestão e 
controle do SUAS, envolvendo parcerias com centros universitários e instituições 
a�ns para ofertar cursos presenciais e não presenciais que fortalecessem a implan-
tação do SUAS e a realização de capacitações regionais. Foi implantado o sistema 
fundo a fundo para as transferências do Fundo Estadual de Assistência Social para 
os Fundos Municipais de Assistência Social, dotando esses repasses de maiores 
clareza, regularidade e controle (MINAS GERAIS, 2007). Em 2010, foi instituído o 
Piso Mineiro de Assistência Social, que passou a organizar o co�nanciamento esta-
dual da política. Nos três anos seguintes à sua instituição, o número de municípios 
que recebiam repasses do Piso foi se ampliando, atingindo os 853 municípios do 
estado em 2013. Os repasses aos municípios são feitos mensalmente e equivalem 
a R$ 2,20 por família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚni-
co). Os recursos do Piso não são vinculados a qualquer serviço ou nível de prote-
ção, podendo ser aplicados pelo município de acordo com suas demandas (MINAS 
GERAIS, 2010). 

Em que pesem o histórico de baixas institucionalização e capacidade de 
gestão e os grandes desa�os enfrentados (e em enfrentamento) no processo de 
descentralização, o órgão gestor estadual da política de assistência encontra-se, 
atualmente, muito mais bem preparado para desempenhar seus papéis de co�nan-
ciamento, coordenação, e assessoria técnica aos municípios.

Tendo em vista o exposto, pode-se dizer que a trajetória da política de as-
sistência passou por amplas transformações na última década. Tanto no Executivo 
federal quanto no estadual, observa-se uma tendência de maior fortalecimento e 
institucionalização da política. É nesse contexto que se insere esta pesquisa, que 
busca veri�car se também no nível municipal, em Minas Gerais, tem havido varia-
ções positivas no que diz respeito à institucionalização da assistência.
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A discussão acima sobre a trajetória da política de assistência social e os 

processos e tentativas de mudança ora em curso ressalta a relevância da análise 

institucional para a compreensão do alcance e dos limites dessas iniciativas. Esta 

abordagem é, no entanto, bastante heterogênea, sendo particularmente impor-

tantes, para os objetivos deste trabalho, elementos da vertente histórica e da es-

colha racional da corrente neoinstitucional. No primeiro caso, considera-se que 

as instituições já existentes, inclusive as próprias políticas públicas, in�uenciam 

as escolhas políticas a serem feitas e as políticas públicas a serem implementadas. 

Contrapondo outras abordagens, centradas nos recursos de poder e nos grupos 

de interesse, os defensores do neoinstitucionalismo argumentam que os próprios 

grupos de interesse e a distribuição de recursos de poder são, em larga medida, 

resultados de políticas prévias. As políticas públicas alteram a conformação dos 

grupos de interesse e a distribuição de recursos de poder entre eles, além de pode-

rem proporcionar aprendizado organizacional. Dessa forma, elas não são apenas 

resultados do processo político, são também determinantes desse processo e das 

políticas futuras (PIERSON, 1995; HALL; TAYLOR, 2003).

Partindo da ideia de que as instituições existentes são um aspecto relevan-

te para as escolhas futuras, construiu-se o conceito de dependência de trajetória. 

Esse conceito tem como ideia central a de que o que acontece em um ponto no 

tempo afeta as possibilidades do que pode ocorrer em um momento futuro. Os es-

tágios precedentes têm relevância causal em uma sequência temporal, embora não 

necessariamente conduzam os movimentos futuros na mesma direção (PIERSON, 

2000; ALVERGA, 2003). Dessa forma, o conceito de dependência de trajetória diz 

que uma vez adotado determinado caminho, os custos de reversão crescem, tor-

nando a mudança de curso mais difícil (LEVI, 1997 apud ALVERGA, 2003). Entre 

os fatores que levam ao crescimento dos custos de reversão estão as externalidades 

em rede, o aprendizado das organizações e os modelos subjetivos de concepção das 

questões públicas (NORTH, 1990 apud ALVERGA, 2003).

No caso da vertente da escolha racional, ressalta-se que os atores políticos 

são racionais e perseguem seus objetivos. No entanto, o fazem a partir da interação 

estratégica em contextos institucionalizados. As instituições são aqui entendidas 

como as regras formais do jogo, que limitam e induzem comportamentos e estra-

tégias dos atores e também criam oportunidades para sua atuação. As instituições 

federativas são particularmente relevantes, pois criam atores relativamente autô-

nomos e sem submissão hierárquica – os entes federados. Desse ponto de vista, 
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a cooperação intergovernamental pode ser vista como um problema tipicamente 
olsoniano de ação coletiva, sendo, portanto, centrais os mecanismos de coorde-
nação e de indução disponíveis seja como parte do arcabouço legal, seja através 
de incentivos seletivos (como, por exemplo, transferências intergovernamentais 
condicionadas à adesão a programas de níveis mais centrais de governo ou ao cum-
primento de determinados requisitos).

A institucionalização como entendida neste trabalho relaciona-se direta-
mente com a estabilidade e a rotinização de uma política. Ela seria o processo pelo 
qual crescem os custos de reversão da direção inicialmente adotada, ou seja, quan-
do a trajetória se torna dependente (MOREIRA, 2012). A proposta é veri�car se a 
política de Assistência Social como concebida na Constituição de 1988 e na LOAS 
tem seguido um caminho de institucionalização crescente, e se mudanças em seu 
modelo têm se tornado mais difíceis. O foco de análise dessa questão serão os mu-
nicípios de Minas Gerais. 

Visando ordenar os municípios e comparar seus níveis de institucionaliza-
ção entre dois momentos, foi utilizado o Índice de Institucionalização da Política 
Municipal de Assistência Social (IIPAS), composto como demonstrado a seguir 
(MOREIRA, 2012).

Caracterização do órgão 
gestor da Assistência Social (

Não Possui  = 0 

Setor subordinado a outra secretaria 
 = 0

Secretaria em conjunto = 0,25

Setor subordinado diretamente ao 
Executivo   = 0,5

Secretaria exclusiva = 1

Existência de Conselho, Plano e Fundo 
Municipais de Assistência Social (

Não possui um ou mais  = 0

Possui os três   = 1

Existência de avaliação ou 
monitoramento do Plano Municipal 

de Assistência Social (µ)

Não  µ = 0

Sim  µ = 1

Vínculo dos funcionários (
=número de estatutários

÷ total de funcionários

Quadro 1 – Índice de Institucionalização da Política Municipal de Assistência Social

Fonte: Elaboração própria.
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Sendo o índice �nal dado por:       

A caracterização do órgão gestor foi incluída com base na ideia de que esta 

é uma variável que indica o status da política no governo municipal. Entendeu-se 

que uma política municipal de assistência totalmente institucionalizada deve con-

tar com uma secretaria exclusiva, tipo de órgão ao qual foi atribuído o valor um (1). 

A suposição subjacente é de que, estando num órgão não exclusivo, a assistência 

pode não ser a política prioritária de seu gestor e, no caso de setor subordinado 

a outra secretaria, muito di�cilmente o será. A atribuição do valor zero (0) para 

setores subordinados a outra secretaria municipal levou em conta ainda dois fatos. 

Na maioria dos casos em que o órgão gestor é desse tipo, sua subordinação é em 

relação à secretaria municipal de saúde, uma política muito mais consolidada do 

que a de assistência, sendo, portanto, possivelmente a prioridade da estrutura em 

questão. Além disso, há municípios que responderam à pergunta de caracterização 

do órgão gestor da Assistência Social com “setor subordinado a outra secretaria” e, 

ao serem questionados sobre qual seria essa secretaria, responderam duas secre-

tarias, indicando que, na verdade, não existe, nesses casos, uma estrutura única e 

especí�ca de gestão da assistência. 

A inclusão da existência de conselho, plano e fundo municipais justi�ca-

-se, em primeiro lugar, pelo papel central que é dado a esses instrumentos pela 

legislação e por serem ferramentas que contribuem para a continuidade e o de-

senvolvimento da política. Devido ao fato de que, separadamente, cada um desses 

três itens varia muito pouco, e de que, ao selecionar itens para um índice, deve-se 

considerar também a “quantidade de variância” fornecida por eles (BABBIE, 1999, 

p. 218), na composição do índice optou-se por agrupar os três em uma só variável. 

Assim, na variável “existência de Conselho, Plano e Fundo de Assistência Social” 

foram atribuídos os valores zero (0), para municípios que não têm pelo menos 

um dos itens, e um (1) para municípios que possuem os três. Além disso, dada 

a importância da existência de avaliação ou monitoramento do plano municipal 

como forma de acompanhamento do desenvolvimento da política, essa dimensão 

foi incluída no cálculo do índice.

Por �m, foi considerada a proporção entre “Total de funcionários estatutá-

rios ocupados na assistência social” e “Total de funcionários ocupados na assistência 

social”. O uso desse indicador fundamenta-se na suposição de que uma maior pro-

porção de funcionários estatutários facilita a continuidade da política, uma vez que 

IIPAS =
µ + 
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estes são servidores estáveis, tendo, portanto, uma probabilidade alta de se mante-
rem no Estado ao longo do tempo. Foi usada a razão entre o número de funcionários 
estatutários em relação ao total da assistência social como uma forma de ponderar 
esse primeiro indicador pelo tamanho da estrutura municipal de assistência.

Os dados sobre as estruturas municipais de assistência social estão dispo-
níveis nos suplementos de Assistência Social da MUNIC 2005, 2009 e 2013, rea-
lizada pelo IBGE. 

Quadro 1 – Índice de Institucionalização da Política Municipal de Assistência Social

Fonte: Elaboração própria a partir de IBGE (2005, 2009, 2013).

Média 0,6321 0,7038 0,7721

Desvio padrão 0,25406 0,20330 0,13171

Na Tabela 1 pode-se observar um aumento da média do IIPAS no período 
analisado. De 2005 para 2009, o índice teve um aumento de 0,0717 (de 0,6321 
para 0,7038) e de 2009 para 2013, um aumento de 0,0683 (0,7038 para 0,7721), 
totalizando um aumento de 0,14 pontos de 2005 para 2013. Isso indica que, no ge-
ral, houve um crescimento considerável no nível de institucionalização da política 
de assistência social nos municípios mineiros nesse período, sendo esse aumento 
ligeiramente menor de 2009 para 2013. 

Além disso, observamos uma queda signi�cativa no desvio padrão. O 
desvio padrão do IIPAS passou de 0,2541 em 2005 para 0,2033 em 2009 e para 
0,13171 em 2013. Isso quer dizer que a variação em torno da média era menor em 
2009 do que em 2005, e foi ainda menor em 2013, apontando para uma tendência 
de uniformização do estágio de institucionalização da política entre os municí-
pios do Estado.
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Tabela 2 – IIPAS médio e desvio padrão por mesorregião em 2005, 2009 e 2013

Fonte: Elaboração própria a partir de IBGE (2005, 2009, 2013).

Campo das 
Vertentes

0,6317 0,21698 0,6900 0,21434 0,755 0,13649

Central Mineira 0,6652 0,26580 0,7075 0,17822 0,7641 0,10630

Jequitinhonha 0,7085 0,22558 0,7063 0,16578 0,7797 0,10928

Metropolitana de 
Belo Horizonte

0,6180 0,27071 0,6858 0,21150 0,7692 0,11893

Noroeste de Minas 0,6472 0,21039 0,7144 0,12987 0,8077 0,14116

Norte de Minas 0,6953 0,19170 0,7768 0,16064 0,7615 0,13886

Oeste de Minas 0,6303 0,26754 0,7044 0,25562 0,7782 0,14893

Sul/Sudoeste 
de Minas

0,5934 0,26644 0,6859 0,21308 0,7741 0,14597

Triângulo Minei-
ro/Alto Paranaíba

0,6119 0,25170 0,7161 0,20596 0,8150 0,11974

Vale do Mucuri 0,6459 0,24682 0,6624 0,24472 0,7714 0,10928

Vale do Rio Doce 0,6414 0,28187 0,7169 0,17510 0,7788 0,12841

Zona da Mata 0,6075 0,25529 0,6818 0,21991 0,7509 0,13454

Total 0,6321 0,25406 0,7038 0,20330 0,7721 0,13171

Conforme a Tabela 2, em 2005 a mesorregião do estado com índice mé-

dio mais alto era Jequitinhonha, com 0,7085, seguida pelo Norte de Minas, com 

0,6953, e pela mesorregião Central de Minas, com 0,6652. Os índices mais baixos 

eram os das regiões Sul/Sudoeste de Minas, de 0,5934; Zona da Mata, de 0,6075; 

e Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba, de 0,6119. Já em 2009, as regiões de maiores 

índices passam a ser Norte de Minas, em primeiro lugar, com 0,7768; Vale do Rio 

Doce, com 0,7169; e Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba, com 0,7161, que era, em 

2005, a terceira pior. Em 2013, o Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba passa a ser a 

região com maior IIPAS médio, com 0,815, seguida pelo Noroeste de Minas, com 

0,8077 e pelo Jequitinhonha, com 0,7797.

De 2005 para 2009, quase todas as mesorregiões tiveram seu índice au-

mentado. A exceção é a mesorregião Jequitinhonha, cujo IIPAS praticamente se 

manteve constante. De 2009 para 2013 o cenário é semelhante. Apenas o Norte de 

Minas teve uma pequena queda no IIPAS médio. Sobre os desvios padrão, observa-

-se que, com exceção do Noroeste de Minas de 2009 para 2013, nos dois períodos 

todas as mesorregiões tiveram seu desvio padrão reduzido. Também dentro das 

mesorregiões há uma tendência de uniformização. 



//

Uma observação relevante é que, em ambos os momentos analisados, há 
várias mesorregiões com desvios padrão superiores aos desvios padrão totais e 
que, mesmo nos casos em que o desvio padrão da mesorregião é inferior ao total, 
essa diferença não é muito signi�cativa. Isso quer dizer que, ao contrário do que se 
poderia supor, a variabilidade intramesorregião tem aproximadamente o mesmo 
porte da variabilidade em todo o estado. No que diz respeito à institucionalização 
da política de assistência nos municípios mineiros, as desigualdades inter-regio-
nais não são altas. Mesmo mesorregiões mais pobres, como Norte de Minas, Je-
quitinhonha e Vale do Mucuri, apresentam IIPAS próximos da média no estado. 
No caso dos municípios dessas regiões, isso pode ser parcialmente explicado pela 
sua dependência em relação a recursos externos e pelos critérios de partilha e prio-
rização do governo federal. Dada a baixa arrecadação própria, haveria um estímulo 
adicional para esses municípios garantirem o recebimento dos repasses vindos dos 
níveis mais amplos de governo. Como já destacado, as transferências federais são 
condicionadas à existência de Conselho, Plano e Fundo, fatores que contribuem 
para uma maior institucionalização da política. Somado a isso, com a adoção do 
Índice SUAS para determinar a forma de partição dos recursos federais, há um in-
centivo adicional para municípios com altas taxas de vulnerabilidade. Isso porque, 
na própria composição do Índice SUAS, a taxa de vulnerabilidade do município é 
considerada, de modo a priorizar os municípios com maior vulnerabilidade.

Tabela 2 – IIPAS médio e desvio padrão por mesorregião em 2005, 2009 e 2013

Fonte: Elaboração própria a partir de IBGE (2005, 2009, 2013).

Pequeno 1 0,6000 0,26126 0,6927 0,21181 0,7684 0,13384

Pequeno 2 0,7413 0,19379 0,7369 0,16819 0,7842 0,11771

Médio 0,7869 0,14300 0,7389 0,16399 0,7722 0,15101

Grande 0,7568 0,15739 0,7895 0,12059 0,8131 0,10549

Metrópole 0,8799 - 0,8349 - 0,7012 -

Total 0,6321 0,25406 0,7038 0,20330 0,7721 0,13171

 Tendo em vista que, em geral, a estruturação e a capacidade institucional 
de uma prefeitura guardam relação com o tamanho do município, com municípios 
maiores tendendo a ter prefeituras mais estruturadas, analisou-se a institucionali-
zação a partir da divisão dos municípios por porte populacional. A classi�cação dos 
municípios seguiu aquela estabelecida na Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS-2004 (BRASIL, 2005, p. 45). Como se pode observar na Tabela 3, no porte 
pequeno 1, que compreende municípios com população de até 20.000 habitantes, 
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há um aumento nos dois períodos analisados. Nos municípios grandes, população 
entre 100.001 e 900.000, a média também cresceu, ainda que de forma menos 
intensa do que entre os municípios pequenos 1. No porte pequeno 2, municípios 
com população entre 20.001 e 50.000 habitantes, a média praticamente se man-
teve entre 2005 e 2009 e cresceu entre 2009 e 2013. No porte médio, municípios 
com população entre 50.001 e 100.000 habitantes, houve uma redução do índice 
médio de 2005 para 2009 e um aumento de 2009 para 2013, contudo o IIPAS mé-
dio desses municípios, em 2013, ainda era menor do que o de 2005. 

No caso de Belo Horizonte, que é o único município de Minas classi�cado 
como metrópole pela categorização PNAS (superior a 900.000 habitantes), houve 
uma queda signi�cativa de seu IIPAS entre 2005 e 2009 e, principalmente, entre 
2009 e 2013. Essa queda deveu-se à mudança no status do órgão gestor de secre-
taria municipal exclusiva para secretaria em conjunto com outras políticas e a uma 
redução da proporção entre total de funcionários estatutários e total de funcioná-
rios ocupados na assistência social. 

Cabe esclarecer aqui que, também na média geral do Estado, essa proporção 
apresentou queda, o que signi�caria, aparentemente, uma desinstitucionalização 
nesse aspecto. Porém, neste caso, a diminuição da média da razão explica-se mais 
por um aumento do denominador (total de funcionários na assistência) do que por 
uma diminuição do total de estatutários na assistência. Muitos municípios aumen-
taram seu total de funcionários na assistência sem aumentar, ou pelo menos sem au-
mentar na mesma proporção, seu total de estatutários na área. Não é que em geral os 
municípios tenham reduzido seu número de estatutários, mas sim que esse número 
não necessariamente acompanhou a ampliação daquele outro que compõe a razão.  

Sendo assim, o decréscimo da proporção serve de alerta para o fato de que am-
pliação de serviços e institucionalização nem sempre caminham juntas, podendo uma 
política ampliar-se sem se institucionalizar. No caso de Belo Horizonte, houve um 
crescimento do total de funcionários e do total de estatutários ocupados na assistên-
cia social, embora o crescimento do primeiro tenha sido muito superior ao do último. 
Ou seja, o volume de recursos humanos empregado na política de assistência ampliou-
-se, mas isso não foi acompanhado de uma maior institucionalização, uma vez que a 
maior parte dos novos funcionários da política de assistência social é não estatutária.

À exceção do porte médio, cujo desvio padrão apresentou uma pequena alta, 
todos os portes populacionais tiveram seu desvio padrão reduzido de 2005 para 
2009 e de 2009 para 2013. O fato de que, ao dividir os municípios por porte popu-
lacional, quase todos os grupos têm desvios padrão inferiores aos totais sugere que 
o grau de institucionalização da política de assistência num município guarda re-
lação com o tamanho de sua população. Para testar essa hipótese foram feitas cor-
relações entre o IIPAS e a população total dos municípios em 2005, 2009 e 20131 .

(1) Dado que o índice é uma variável ordinal, na qual dois intervalos de mesmo tamanho não ne-



//

A Tabela 4 apresenta os coe�cientes de correlação de Spearman entre o II-

PAS e a população total do município. Os coe�cientes são positivos, indicando que, 

quanto mais alta é a posição de um município na classi�cação segundo população, 

mais alto tende a ser seu posto na classi�cação segundo IIPAS. Mas os valores des-

ses coe�cientes são pequenos. Ou seja, população municipal e IIPAS associam-se 

positiva e fracamente. Apenas uma pequena parte da variação no IIPAS entre os 

municípios mineiros pode ser explicada pelas diferenças populacionais.

Com base nos argumentos defendidos pelos teóricos do neoinstitucionalis-

mo, foi formulada a hipótese de que o grau de institucionalização da política de as-

sistência é fortemente in�uenciado pelo grau de institucionalização da política em 

um momento anterior. O elemento dessa abordagem teórica que orientou a for-

mulação da hipótese supracitada é a noção de legado das políticas prévias, ou seja, 

a noção de que as escolhas políticas prévias in�uenciam as políticas do presente. A 

suposição é a de que seria possível identi�car uma trajetória contínua de institu-

cionalização da assistência social nos municípios mineiros, seja com mudanças em 

um mesmo sentido, seja com a manutenção do mesmo nível de institucionalização.

Visando veri�car o quanto o nível de institucionalização da política de 

assistência social em um momento é in�uenciado por esse mesmo nível em um 

momento anterior, mediu-se o grau de associação entre o IIPAS 2005 e o IIPAS 

2009, e entre o IIPAS 2009 e o IIPAS 2013. Os coe�cientes encontrados são es-

tatisticamente signi�cativos e positivos. Isso indica que as duas variáveis variam 

no mesmo sentido. Ou seja, de fato, uma maior institucionalização em um dado 

momento associa-se a uma maior institucionalização em um momento posterior. 

Contudo, os valores desses coe�cientes são modestos, evidenciando que o legado 

das políticas prévias não é o que melhor explica o que ocorreu nos municípios de 

cessariamente são equivalentes, foi usado o coe�cientes de correlação por postos de Spearman.

Tabela 4 – Correlações IIPAS X População em 2005, 2009 e 2013

Fonte: Elaboração própria a partir de IBGE (2005, 2009, 2013).

Coe�ciente de correlação de Spearman 

entre IIPAS e população 
0,186** 0,193** 0,094**

 **Correlação é signi�cativa ao nível de 0,01%.

Tabela 5 – Correlações entre IIPAS

Fonte: Elaboração própria a partir de IBGE (2005, 2009, 2013).

Coe�ciente de correlação de Spearman entre IIPAS 0,186** 0,193**

 **Correlação é signi�cativa ao nível de 0,01%.
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Minas quanto à institucionalização da política de assistência entre 2005 e 2013. 

Ao longo do tempo, a natureza da política, o custo-benefício para os municípios, a 

estrutura de incentivos e os mecanismos de indução tendem a sobrepujar o legado 

anterior e a fazer convergir a institucionalização entre os municípios. 

Ainda para veri�car o quanto o nível de institucionalização da política de 

assistência social em um momento analisado in�uencia o curso posterior dessa 

institucionalização, mediu-se o grau de associação entre: o IIPAS 2005 e a diferen-

ça entre o IIPAS 2009 e o IIPAS 2005, e o IIPAS 2009 e a diferença entre o IIPAS 

2013 e o IIPAS 2009. A diferença entre o IIPAS de dois pontos no tempo foi, por-

tanto, usada para indicar a variação do grau de institucionalização da política de 

assistência social nos municípios. 

Os coe�cientes encontrados foram estatisticamente signi�cativos, com si-

nal negativo, tendo o coe�ciente entre o IIPAS em 2005 e sua diferença entre 2009 

e 2005 o valor de 0,666; e o coe�ciente entre o IIPAS 2009 e sua diferença entre 

2013 e 2009, o de 0,698. O sinal negativo indica que as variáveis estão variando 

em sentidos opostos. Uma baixa institucionalização em 2009 está associada a uma 

grande e positiva diferença entre 2013 e 2009. O módulo desse coe�ciente tem 

valor relativamente alto, o que quer dizer que o índice em um momento e sua dife-

rença para um momento posterior estão fortemente associados. 

O Grá�co 1 nos permite visualizar claramente que os municípios com maior 

diferença entre os IIPAS do primeiro e último momento analisados tinham, no 

primeiro momento, IIPAS muito baixos, entre 0 e 0,2.

Grá�co 1 – IIPAS 2005 X diferença entre IIPAS 2009 e IIPAS 2005

Fonte: Elaboração própria a partir de IBGE (2005, 2009, 2013).
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Os municípios que tiveram um grande crescimento do índice, ou seja, uma 
institucionalização da política de assistência mais intensa, estavam todos com bai-
xo nível de institucionalização em 2005. Além disso, há uma concentração de casos 
numa área de IIPAS de 2005 entre 0,7 e 0,8 e uma pequena diferença para 2009, 
entre 0 e 0,25. Há, portanto, em concordância com o que foi observado anterior-
mente, uma tendência de aproximação dos municípios no que diz respeito ao grau 
de institucionalização da política de assistência. Especialmente devido ao fato de 
que os municípios que tinham IIPAS muito baixo em 2005 tiveram, em geral, um 
crescimento considerável do índice no ano de 2009 (notável nas diferenças posi-
tivas por eles apresentadas no Grá�co 1), a distribuição do IIPAS é, no segundo 
momento estudado, mais concentrada – em torno do valor médio de 0,77 – do que 
era no primeiro. 

Com o objetivo de veri�car o nível de associação entre o grau de institu-
cionalização da política de assistência social e a renda per capita dos municípios, 
foram medidas as correlações entre a renda per capita do município em 2010 e o 
IIPAS de 2009, e entre a renda per capita e o IIPAS de 20132. Os coe�cientes encon-
trados não foram estatisticamente signi�cativos.

Também foram medidas as correlações entre o gasto orçamentário total per 
capita e IIPAS, e entre o gasto per capita na área de assistência social e o IIPAS. Os 
coe�cientes de correlação entre o IIPAS 2005 e o gasto per capita na área de assis-
tência; entre IIPAS 2005 e o gasto total per capita; e entre o IIPAS 2009 e o gasto 
total per capita foram signi�cativos, porém com valores baixos, indicando que es-
sas variáveis não estão consideravelmente associadas. Os demais coe�cientes não 
foram estatisticamente signi�cativos. 

Por �m, foram correlacionados o IIPAS e as transferências per capita do go-
verno federal para os municípios3. O coe�ciente encontrado para 2009 foi esta-
tisticamente signi�cativo, positivo e com o valor de 0,172. Isso signi�ca que os 
municípios que recebiam maiores transferências do governo federal em relação 
ao tamanho de sua população tendiam, em 2009, a ter sua política de assistência 
social mais institucionalizada. Para 2013, no entanto, o coe�ciente foi negativo, 
com valor muito baixo, de 0,086. Isso signi�ca que aproximadamente 0,41% da 
variância do IIPAS é explicado pelas transferências do governo federal. Ou seja, a 
associação entre o índice e o valor transferido é muito limitada. 

(2) Os dados de renda per capita foram retirados do Índice Mineiro de Responsabilidade Social 
versão 2011, cuja fonte é o Censo Demográ�co do IBGE de 2010.

(3) Os valores das transferências do governo federal em 2009 estão disponíveis na MUNIC e 
os de 2013 foram retirados da Matriz de Informações Sociais do MDS.
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A década de 2000 foi marcada por importantes avanços no processo de con-
solidação da Política de Assistência Social no Brasil. Dentre esses avanços, merece 
destaque a criação do SUAS, um sistema assentado na descentralização compar-
tilhada, na participação e na intersetorialidade, cuja implantação vem conferindo 
maior organicidade e coordenação à política. Houve também a criação do MDS e 
sua consolidação como órgão gestor da assistência no nível federal. No governo 
do Estado de Minas Gerais, a trajetória recente aponta também para uma maior 
institucionalização da política, ainda que bastante errática. 

Este capítulo visou analisar as variações recentes na institucionalização da 
política de assistência nos municípios mineiros. Para tal foi utilizado o Índice de 
Institucionalização da Política de Assistência Social (IIPAS), que foi calculado para 
os anos de 2005, 2009 e 2013, analisado por porte populacional e por mesorregião 
do estado e comparado com outros indicadores.  

Comparando-se o IIPAS desses três momentos, tem-se que sua média au-
mentou e seu desvio padrão diminuiu, ou seja, de maneira geral houve um cresci-
mento do nível de institucionalização da política e uma aproximação dos municí-
pios nesse critério. 

Na análise por mesorregião, observou-se que não há grandes disparidades 
inter-regionais no que se refere à institucionalização da assistência. Os IIPAS mé-
dios das regiões não são muito diferentes entre si, e a variabilidade do IIPAS in-
tramesorregião tem aproximadamente o mesmo porte da variabilidade em todo 
o estado, pois os desvios padrão são próximos do desvio padrão total. O fato de as 
mesorregiões mais pobres, como Norte de Minas, Vale do Mucuri e Jequitinhonha, 
apresentarem também bons níveis de institucionalização, no caso do Norte de Mi-
nas e de Jequitinhonha superiores à média do estado nos dois momentos, pode ser 
explicado pela dependência dos municípios que as compõem em relação a recursos 
vindos das esferas mais amplas de governo. Ao vincular o recebimento de repasses 
do Fundo Nacional de Assistência Social à existência de Conselho, Plano e Fundo 
Municipais de Assistência Social, o governo federal estimulou a institucionalização 
da política nos municípios, especialmente nos que mais precisam desses recursos. 

Na análise por porte populacional, observou-se que os grupos de porte pe-
queno 1, pequeno 2 e grande apresentaram também um acréscimo do IIPAS de 
2005 para 2013 e que, em geral, o IIPAS cresce à medida que aumenta o porte do 
grupo. Os coe�cientes de correlação entre IIPAS e população municipal encontra-
dos foram estatisticamente signi�cativos, positivos e com valores um pouco abaixo 
de 0,2 para os anos de 2005 e 2009, e abaixo de 0,1 para 2013. IIPAS e população 



//

estão associados: à medida que um aumenta, o outro tende também a aumentar, 

mas não de forma intensa, uma vez que os valores dos coe�cientes são baixos.

Visando testar a hipótese formulada com base nos argumentos neoinsti-

tucionalistas de que o nível de institucionalização da política de assistência social 

em um momento é altamente in�uenciado pelo do momento anterior, foram cal-

culados também os coe�cientes de correlação entre o IIPAS 2005 e o IIPAS 2009, e 

entre o IIPAS 2009 e o IIPAS 2013. Os coe�cientes encontrados são signi�cativos 

e positivos. Conforme esperado, um alto nível de institucionalização em 2005 as-

socia-se a um alto nível em 2009. O valor desse coe�ciente, no entanto, foi mo-

derado, indicando que o legado das políticas prévias não é o que melhor explica 

o que ocorreu com a institucionalização da política de assistência nos municípios 

mineiros no período analisado, e que o arranjo institucional, os mecanismos de 

indução, e a estrutura de incentivos aos municípios tenderam a ser potentes o 

su�ciente para produzir uma convergência em relação a níveis mais altos de insti-

tucionalização da assistência. 

Tendo isso e a redução das desigualdades no IIPAS em mente, formulou-se 

a hipótese de que o nível de institucionalização da política de assistência social 

no primeiro momento analisado in�uencia negativamente a variação desse nível 

entre os dois momentos. Ou seja, que um baixo IIPAS em 2005 estaria associado 

a uma variação positiva no de 2009 e no de 2013. Os coe�cientes de correlação 

entre o IIPAS 2005 e a diferença entre o IIPAS 2009 e o IIPAS 2005, e entre o 

IIPAS 2009 e a diferença entre IIPAS 2013 e IIPAS 2009, são signi�cativos, nega-

tivos e com valor próximo a -0,7, indicando uma associação intensa e reforçando 

esta hipótese de convergência e “rendimentos decrescentes” dos investimentos 

em descentralização.

Há aqui, portanto, dois aspectos que merecem destaque: o aumento dos 

níveis de institucionalização da assistência e a redução das desigualdades destes 

entre os municípios. Há ações dos níveis mais amplos de governo, feitas para indu-

zir a descentralização da política, que ajudam a entender o avanço da instituciona-

lização da assistência nos municípios mineiros. Em primeiro lugar, tem-se o condi-

cionamento do repasse de recursos da esfera federal para os níveis subnacionais à 

instituição e ao funcionamento de Conselho, Plano e Fundo de Assistência Social. 

Esse condicionamento foi estabelecido pela LOAS e reforçado, no caso dos muni-

cípios, pela NOB-SUAS, que colocou a existência desses três itens como requisito 

para habilitação em qualquer dos níveis de gestão e estabeleceu que os recursos 

dos municípios não habilitados �cariam sob responsabilidade do gestor estadual. 

Assim, do ponto de vista da administração municipal, em geral, os custos de cria-

ção e manutenção de Conselho, Plano e Fundo foram superados pelos benefícios a 

isso associados, com destaque para o recebimento dos repasses federais.



//

Em segundo lugar, foram determinadas, em conformidade com o nível de 

gestão em que o município está habilitado, responsabilidades para a esfera muni-

cipal. A transferência de atribuições para os municípios estimulou indiretamente 

a institucionalização da política, na medida em que exigiu que estes se estruturas-

sem para desempenhar as novas responsabilidades. Enquanto os incentivos dire-

tos acima descritos auxiliam na compreensão do crescimento de municípios mi-

neiros com Conselho, Fundo e Plano de 2005 para 2013, as atribuições assumidas 

pelos municípios ajudam a entender outros aspectos da institucionalização, como 

a mudança do status conferido ao órgão gestor da assistência social em muitos 

municípios.

Além disso, houve a atuação do governo do Estado de Minas Gerais no sen-

tido de auxiliar diretamente os municípios na habilitação, especialmente através 

da capacitação de técnicos e sensibilização das autoridades municipais sobre a im-

portância do SUAS. Dessa forma, a ação do governo estadual reforçou os estímulos 

já citados ao encorajar a habilitação dos municípios. 

Assim, esta pesquisa evidenciou que, na média, a institucionalização da po-

lítica de assistência nos municípios mineiros aumentou entre 2005 e 2013. Embo-

ra existam casos de variação negativa do índice, na maioria dos municípios o IIPAS 

médio de 2013 é superior ao de 2009, e este é superior ao de 2005. A distribuição 

do IIPAS não apresenta grandes desigualdades entre mesorregiões. No que se re-

fere ao porte populacional, o nível de institucionalização da assistência tende a ser 

maior entre os municípios de maior população. Outra observação digna de desta-

que é a tendência de uniformização dos níveis de institucionalização da política de 

assistência dos municípios mineiros. 
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